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FICA AUTORTZADO o cHErE P9
BXncurrvo I cRrÀR PROJETO ATTVIDAD, E'

ELEMENTO I'E DESPESA' FICIIA
õíçlrvrnrirÁmA, REMANEJAR REcuRsos
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI' Sr' Edilson Ferreira de

Alencar no uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Artigo.lo Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

criar Projeto Atividade 2207- Convênio Educacional Sargento de Lima-

Polícia Mirim; elemento de despesa, ficha orçamentária' e remanejar

recursos no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), mensal para atender as

necessidadesdalnstituiçãoEducacionalsargentodelima,conformeAnexo

I.

Artigo 2o os recursos remanejados conforme o caput será destinado

a custear as despesas com aquisição de combustível, telefone' âgrn' htz'

alimentação, material didritico, e outras despesas que se fizerem necessárias

para o andamento dos trabalhos realizados.

Artigo 3o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário'

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr,20 de março de 2020.

EDILSON
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e-mall : ôlaneiamentoôprêsldêntêmêdlcl.ro.oovrbr
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GABII'ITE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI MT]NICIPAL N'021/2020
MENSAGEM JUSTMICATTVA

Excelentíssima Senhora Vereadora Presidente'

Excelentíssimo Senhores Vereadores :

Através deste expediente, temos a dileta satisfação de

encaminhar para conhecimento, analise e apreciação desta i' Casa de Leis o

projeto de Lei Municipal incluso, que autoriza criar Projeto Atividade

2207- Corwêrtto Educacional Sargento de Lima- Polícia Mirim; elemento

de despesa, ficha orçamentária, e remanejar recursos no valor de R$

7.000,00 (sete mil reais), mensal para atender as necessidades da Instituição

Educacional Sargento de lima, conforme Anexo I'

Por oportuno, em obediência as determinações legais'

encaminhamos cópias de documentos a Vossas Excelências, para

apreciação desta d. Casa de Leis.

Ao final, crendo desde logo no apoio de Vossas Excelências,

reiteramos votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendo

ao inteiro dispor dos nobres Edis para quaisquer esclarecimentos que se

façam necessiírios.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr.20103120.

Y

EDILSON

Av. São João Batlsta, n0 1613, Centro - Presldente Médlcl - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (6ft) Yit-255713246
Portal: www.presldentêmedlcl.ro.gov.br
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GATIÍiETE DO PNEFEIÍO

AI\EXO I DO PROJETO DE LEI MTIDTICIPAL N'021/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SEMAS

SaÍgento de Lima- Polícia
Mirim



.-(

."r#*,=.*,.,,":
PrÉFEtruRA Do MuÍucÍPro DE !!Es-

émrlrrr: oo rnrr:rrg
ANULAR



' EsrADo o. *onou.['§rr*rE 
MÊDtcr

PREFÉITURA DO MUNICIPIO DE PT

Da: Secretâria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Para: Diretor do Orçamento

Assunto: Solicitação para criar elemento de despesa para rêpasse financeiro'
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2. Sem mais para o momento nos colocamos a disposição para quaisguer
€sclarêcimentos, e aproveitamos a ensejo para externar nossos votos de estima e
consideração.

Respeitosamente,

Av. São Joâo Batistâ, no 1ô13 - Csntro - Prêsidente Médici/ RO - CÉP: 76.915-000
_ wwü,.pÍogidentemêdici,Ío,gov.br

Documento assinado êlêlronicamênte por DAMIANA COELIIO DE LACERDA,
c l-,!{J{- SECRETARIO MUN OO BEM ESTAR E A§S|§TENCIA §OüIAL. em 19/C3l2020 às
*11-. *- -/ 09:51, hoÍário de Prêsidente i\4édici/Ro. com Íulcro no ârt. 18 o: DScr-e:lI.ú 2ir0 dgooo*Ã 

'v zanllzlls,

A autenticldadê deste Cocumento pode ser conÍeridâ ro sitê eProc Prêsid.-Êij-t§

MqCiç.úflO, inÍormando o lD 11659 e o código verificadoÍ 56F57D36.

Dciilo iü; 11155! vi



LEI TUNICIPAL }f 2zIE&Ozo'

AUTORIZA O [u]{lclPlo DE

PREsIDENTE tÉDtcuno'
cowÊtto cot o
EDUGACIONAL SARGENTO

oÁourus PnovPÊxctls.

HRilAR
tilsÍTUTO

DE LIUA E

\,, O Prê,feito de Presidente Médici, Estado de Rondônia, no uso de suas atibuiFee que

lhê sâo conÍEridas por Lei especial ao que dispôe a Lei Orgânica Munidpal, faz saber

que a Câmara Municipal de Vereadores aProvou e ele sanciona e publica a sêguintê:

LEIl,

AÉ ío. Fica autorizado ao Cherfe do Poder Executivo Municipal fÍmer convênio com a

Educacional Saryento de Lima, a fim de gararúir o Íspasse mensal de ÍêcuÍsqs
Íinanceiro€ à rcferida aseociaçáo no valor de R$ 7.000,00 (seE mil reais), pelo, a
contar da data a publicaçáo dêsta L€i.

PeÉgnfo Ún|co - Os ÍBcuÍsos previstos no elput sêÉo destinâdos a custear as
deopesas com aquisiÉo de combustlrrê|, telefune, água, luz, alimentagâo, mabriel
didático, dispensas tais como impostos, taxas tributáriae e diárias nos deslocaÍnentos
doc servidores da sede para oúras localidades no Eetrito interêsse da associaçâo.

AtL ?. As deepesas com e o(ecuçáo desta L.ei serão supoiladas pela dohgão
orçamenÉria da Poder Execúivo Municipal de Presidenb Médid,RO, podendo ser
suplementada, se for neceeeário.

Aú 30. Esta Lsi erÍra em vigor na data de sua publicação.

AÉ 40 Fkem revogadas as disposiçôes em contÉrio.

Paço Municipal Joeé. unha e Silva Junior, 03 de março de 2020.

EDIL§ON FE

Prcblúo
PÁoin, t .lê I



E§TADO DE RONDÔNIA
PODER LECISLATIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL DE PRESTDENTE MEDICI

coMtssÃo DEJUSIçA E REDAÇÃô
PROIETO DE LEr Ne. o21/2O2O
AUTORIA: PODER EXECUTM MUNICIPAL

v

PRO'IETO DE
UT'NICIPÀL,
Juridico, a
mencionado.
:

A Comissão de
LEr N"o2t/2o2O

no sentindo que
fim de exarar

JUSrIçA E REDAçÃO emite PÀRECER pFÉ\IrO àODE AT':TORTÀ DO PODER EXECTIIIVOseja encaminhado ao Departamento
Parecer Juridico ao projeto ora

Sa.Ia das Comissões, 23 de março de 2020.

a,

CO ISSÀO PER ÀNENTE DE JUSTIçÀ E 8EDÀçÃO PÀGIflÀ T


